
   
 

   
 

  

 
PRECEDENTES 

 

Especial sobre Plano de Saúde 

 

O direito de permanência em plano de saúde para aposentados e 

demitidos sem justa causa 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado. Para cumprir o mandamento constitucional, o poder público pode prestar os 

serviços diretamente ou por meio de terceiros, inclusive de pessoas físicas ou jurídicas 

de direito privado. Nesse contexto, os planos e seguros de saúde proporcionam aos 

seus beneficiários a possibilidade de ter um atendimento, em geral, mais rápido e com 

mais qualidade do que o oferecido em instituições públicas, normalmente sobrecarregadas. 

 

Com a finalidade de proporcionar saúde a seus empregados e atrair novos colaboradores, órgãos públicos e 

empresas privadas incluem em seu plano de benefícios a oportunidade de contratação de plano ou seguro de 

saúde subsidiado. Muitas controvérsias jurídicas advêm dessa relação operadora-empregador-empregado – 

entre elas, as discussões sobre o direito de trabalhadores demitidos ou aposentados permanecerem no plano de 

assistência à saúde. 

 

Não raras vezes, o tema do direito de permanência é enfrentado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 

interpreta a lei buscando conciliar os direitos das três partes e promover, tanto quanto possível, o bem-estar do 

trabalhador, fragilizado pela possibilidade de ficar sem a cobertura. 
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A Lei 9.656/1998, em seus artigos 30 e 31, e os normativos editados pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) regulamentaram o direito de permanência no plano, mas, quando surgem dúvidas na 

aplicação de tais instrumentos, o Judiciário é provocado a saná-las. 

 

Cancelamento pelo empregador 

 

No julgamento do REsp 1.736.898, a Terceira Turma do STJ, sob a relatoria da ministra Nancy Andrighi, decidiu 

que não subsiste o direito do ex-empregado a permanecer no plano de saúde na hipótese em que a pessoa 

jurídica estipulante rescinde o contrato com a operadora, afetando não apenas um beneficiário, mas toda a 

população do plano coletivo. 

 

O caso analisado teve origem em ação ajuizada por um aposentado que requereu sua manutenção no plano por 

prazo indeterminado, alegando que contribuiu por mais de dez anos, razão pela qual teria o direito de permanecer, 

nos moldes do artigo 31 da Lei 9.656/1998. Afirmou ainda que a circunstância de ter pagado as contribuições 

diretamente à ex-empregadora não prejudicou em nada a operadora, pois os valores eram quitados 

integralmente. 

 

Em seu voto, a relatora apontou que, conforme o artigo 26, inciso III, da Resolução Normativa 279/2011da ANS, 

uma das formas de extinção do direito de permanência do inativo no plano de saúde é o seu cancelamento pelo 

empregador que concede esse benefício aos empregados ativos e ex-empregados. 

 

"Independentemente de o pagamento da contribuição do beneficiário ter sido realizado diretamente em favor da 

pessoa jurídica estipulante, por mais de dez anos, a rescisão do plano de saúde coletivo ocorreu em prejuízo de 

toda a população anteriormente vinculada", esclareceu a ministra. 

 

A magistrada destacou que, em tais circunstâncias, as operadoras que mantenham também plano de saúde na 

modalidade individual ou familiar deverão disponibilizar esse regime ao universo dos beneficiários, sem 

necessidade de cumprimento de novos prazos de carência, nos termos da Resolução 19/1999 do Conselho de 

Saúde Suplementar (Consu). 

 

Aposentado contratado 

 

Outro importante julgamento da Terceira Turma, de relatoria da ministra Nancy Andrighi, foi o do REsp 1.371.271, 

no qual se entendeu pela possibilidade de aplicação do artigo 31 da Lei 9.656/1998 ao aposentado – e ao grupo 

familiar inscrito, na hipótese de seu falecimento – que é contratado por empresa e, posteriormente, demitido sem 

justa causa. 

 



   
 

   
 

No caso analisado pela turma, a viúva de um aposentado que trabalhava em uma empresa de engenharia 

requereu sua permanência por período indeterminado no plano de saúde do falecido, que havia sido demitido 

sem justa causa meses antes de sua morte. 

 

Segundo ela, o marido contribuiu por nove anos e oito meses com o plano e, após sua morte, a operadora permitiu 

que ela continuasse contribuindo como titular, o que totalizou um período de mais de dez anos de pagamento, 

como exigido pelo artigo 31 da Lei 9.656/1998. 

 

A operadora do plano defendeu a aplicação do artigo 30, alegando que o falecido teria sido demitido sem justa 

causa, fazendo jus à manutenção do plano de saúde, desde que assumido o seu pagamento integral, pelo período 

mínimo de seis e máximo de 24 meses. 

 

A ministra Nancy Andrighi destacou que "o texto legal não evidencia, de forma explícita, que a aposentadoria 

deve dar-se posteriormente à vigência do contrato de trabalho, limitando-se a indicar a figura do aposentado – 

sem fazer quaisquer ressalvas – que tenha contribuído para o plano de saúde, em decorrência do vínculo 

empregatício". 

 

Entretanto, a relatora não acolheu as alegações da viúva, por entender que a lei expressamente exige que o 

aposentado tenha contribuído por prazo mínimo de dez anos, não podendo esse papel ser exercido por seus 

dependentes. 

 

Supressio 

 

Ao julgar o REsp 1.879.503, também de relatoria da ministra Nancy Andrighi, a Terceira Turma confirmou decisão 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) e determinou que uma empresa mantivesse, com 

base na proteção da confiança (supressio), o plano de saúde oferecido a um ex-funcionário, mesmo passados 

mais de dez anos do fim do vínculo empregatício. 

 

Segundo os autos, o funcionário foi demitido em 2001, e em 2003 se esgotou o prazo legal previsto no artigo 30, 

parágrafo 1º, da Lei 9.656/1998 para a manutenção do plano de saúde após o rompimento do vínculo. Contudo, 

o contrato foi prorrogado por liberalidade da empresa e com assunção do custo total até 2013, quando então o 

ex-empregado, com 72 anos de idade, foi notificado pela ex-empregadora de sua exclusão do plano de saúde. 

 

Em seu voto, a relatora do caso destacou que a Lei 9.656/1998 prevê que o empregado demitido se mantenha 

no plano coletivo empresarial, após o rompimento do vínculo, pelo período máximo 24 meses. 

 

Entretanto, na hipótese analisada, Nancy Andrighi destacou que o fato de a empresa ter mantido o segurado e 

sua esposa no plano, ao longo de dez anos, superou em muito o prazo legal que autorizava a exclusão, o que 

despertou nos consumidores a confiança na manutenção vitalícia do benefício. 



   
 

   
 

 

Boa-fé objetiva 

 

A magistrada comentou que a responsabilidade pela confiança constitui "uma das vertentes da boa-fé objetiva, 

enquanto princípio limitador do exercício dos direitos subjetivos, e coíbe o exercício abusivo do direito, o qual, no 

particular, se revela como uma espécie de não exercício abusivo do direito, de que é exemplo a supressio". 

 

Ela explicou que a supressio indica a possibilidade de se considerar extinta determinada obrigação contratual na 

hipótese em que o não exercício do direito correspondente pelo credor gere no devedor a legítima expectativa de 

que esse não exercício se prorrogará no tempo. 

 

"O abuso do direito – aqui caracterizado pela supressio – é qualificado pelo legislador como espécie de ato ilícito 

(artigo 187 do Código Civil de 2002), no qual, em verdade, não há desrespeito à regra de comportamento extraída 

da lei, mas à sua valoração; o agente atua conforme a legalidade estrita, mas ofende o elemento teleológico que 

a sustenta, descurando do dever ético que confere a adequação de sua conduta ao ordenamento jurídico", 

afirmou. 

 

Custeio exclusivo 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos, ao analisar os Recursos Especiais 1.680.318 e 1.708.104, a Segunda Seção 

definiu que, nos planos coletivos custeados exclusivamente pelo empregador, não há direito de permanência do 

ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa, salvo disposição contrária expressa em contrato, acordo 

ou convenção coletiva de trabalho, não caracterizando contribuição o pagamento apenas de coparticipação, 

tampouco se enquadrando o plano como salário indireto. 

 

A tese foi cadastrada como Tema 989 na base de dados do STJ. A relatoria foi do ministro Villas Bôas Cueva, 

que destacou que uma das condições exigidas pela Lei 9.656/1998, artigos 30 e 31, para a aquisição do direito 

de permanência do inativo no plano é justamente ter contribuído na ativa para o seu custeio, o que significa pagar 

uma mensalidade, independentemente de usar a assistência médica. 

 

O magistrado lembrou que a coparticipação do consumidor exclusivamente em procedimentos não é considerada 

contribuição, pois é tão somente um fator de moderação, cuja função é evitar o uso desenfreado dos serviços da 

saúde suplementar. 

 

Já no caso de inclusão do empregado em plano privado superior de assistência à saúde (upgrade), com 

pagamento de valor periódico fixo, oferecido pelo empregador em substituição ao originalmente disponibilizado 

sem a sua participação, incidirão os mesmos direitos do inativo contribuinte – informou o relator. 

 



   
 

   
 

Villas Bôas Cueva salientou ainda que o plano de assistência médica, hospitalar e odontológica concedido pelo 

empregador não tem índole salarial, independentemente de serem os serviços prestados de forma direta pela 

empresa ou por determinada operadora. 

 

"O plano de saúde fornecido pela empresa empregadora, mesmo a título gratuito, não possui natureza retributiva, 

não constituindo salário-utilidade (salário in natura), sobretudo por não ser contraprestação ao trabalho. Ao 

contrário, referida vantagem apenas possui natureza preventiva e assistencial, sendo uma alternativa às graves 

deficiências do Sistema Único de Saúde (SUS), obrigação do Estado", declarou. 

 

Assistência e custeio 

 

Também no rito dos repetitivos, sob relatoria do ministro Antonio Carlos Ferreira, a Segunda Seção firmou três 

teses sobre quais condições assistenciais e de custeio do plano deveriam ser mantidas para beneficiários inativos, 

nos termos do artigo 31 da Lei 9.656/1998 (Tema 1.034). 

 

A primeira tese fixou que "eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de serviço, de forma de 

custeio e de valores de contribuição não implicam interrupção da contagem do prazo de dez anos previsto no 

artigo 31 da Lei 9.656/1998, devendo haver a soma dos períodos contributivos para fins de cálculo da manutenção 

proporcional ou indeterminada do trabalhador aposentado no plano coletivo empresarial". 

 

Na segunda, ficou definido que "o artigo 31 da Lei  9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em 

plano de saúde coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de prestação de 

serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade de modelo de pagamento e de valor de 

contribuição, admitindo-se a diferenciação por faixa etária se for contratada para todos, cabendo ao inativo o 

custeio integral, cujo valor pode ser obtido com a soma de sua cota-parte com a parcela que, quanto aos ativos, 

é proporcionalmente suportada pelo empregador". 

 

A última estabeleceu que "o ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do artigo 31 da Lei 9.656/1998, 

não tem direito adquirido de se manter no mesmo plano privado de assistência à saúde vigente na época da 

aposentadoria, podendo haver a substituição da operadora e a alteração do modelo de prestação de serviços, da 

forma de custeio e dos respectivos valores, desde que mantida paridade com o modelo dos trabalhadores ativos 

e facultada a portabilidade de carências". 

 

Ao propor a afetação dos Recursos Especiais 1.818.487, 1.816.482 e 1.829.862 para julgamento da questão 

repetitiva, o ministro Antonio Carlos Ferreira alertou para a relevância da controvérsia e destacou a multiplicação 

dos planos coletivos de saúde e dos processos envolvendo esse tipo de contratação. 

 

Competência 

 



   
 

   
 

No REsp 1.695.986, a Terceira Turma, desta vez sob a relatoria do ministro Villas Bôas Cueva, entendeu que 

compete à Justiça estadual o processamento e o julgamento de feitos relacionados ao direito de ex-empregados 

aposentados ou demitidos sem justa causa permanecerem em plano de saúde coletivo oferecido pela própria 

empresa empregadora aos trabalhadores ativos, na modalidade de autogestão. 

 

Discutiu-se, na ocasião, se a questão corresponderia à relação de trabalho, com a consequente remessa à Justiça 

trabalhista, ou se seria matéria civil, de competência da Justiça comum. Em seu voto, o relator destacou que a 

competência é fixada em razão da natureza da causa, definida pelo pedido e pela causa de pedir constantes da 

petição inicial. 

 

Ele afirmou que, segundo a jurisprudência do STJ anterior às Leis 9.659/1998, 9.961/2000 (criadora da ANS) e 

10.243/2001 (que alterou o parágrafo 2º do artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), competia à 

Justiça estadual julgar as ações relativas aos contratos de cobertura médico-hospitalar em geral. 

 

Nos casos em que a ex-empregadora mantinha o próprio plano de saúde em favor de seus empregados, na 

modalidade de autogestão, a competência era da Justiça do Trabalho, visto que a discussão acerca do direito de 

manutenção no plano tinha relação direta com o contrato de trabalho extinto. 

 

"De fato, antes da vigência desses diplomas legais, a relação jurídica mantida entre o usuário do plano de saúde 

e a entidade de autogestão empresarial era apenas uma derivação da relação de emprego, pois a regulação era 

feita pelo contrato de trabalho, por normas internas da empresa e, às vezes, por acordo coletivo de trabalho", 

ressaltou o ministro. 

 

Autonomia 

 

Entretanto, com a edição das citadas leis, Villas Bôas Cueva apontou que a saúde suplementar – incluída a 

autogestão – adquiriu autonomia em relação ao direito do trabalho, por possuir campo temático, teorias, princípios 

e metodologias específicos. Dessa forma, as entidades de autogestão passaram a ser enquadradas como 

operadoras de planos de saúde, submetendo-se à regulação e à fiscalização da ANS.  

 

"Em virtude da autonomia jurídica, as ações originadas de controvérsias entre usuário de plano de saúde coletivo 

e entidade de autogestão (empresarial, instituída ou associativa) não se adequam ao ramo do direito do trabalho", 

concluiu o relator. 

 

Ele recordou ainda que o plano fornecido pela empregadora, mesmo a título gratuito, não possui natureza 

retributiva, não constituindo salário-utilidade (salário in natura), sobretudo por não ser contraprestação ao 

trabalho. 

 



   
 

   
 

"Com maior razão, por já ter sido encerrado o seu contrato de trabalho, a pretensão do ex-empregado de 

manutenção no plano de assistência à saúde fornecido pela ex-empregadora não pode ser vista como simples 

relação de trabalho. Ao contrário, trata-se da busca de direito próprio de usuário contra a entidade gestora do 

plano de saúde", declarou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Governadores pedem que seja suspensa convocação para depor na CPI da Covid 

 

Governadores de 17 estados e do Distrito Federal ajuizaram, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 848, com pedido de liminar, para suspender atos da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, instalada no Senado Federal, que implique a convocação de 

governadores para depoimento na comissão. Eles argumentam que a convocação de chefes do Poder Executivo 

– federal, estadual ou municipal – para depor em CPI configura lesão à cláusula pétrea da separação de Poderes. 

 

Outro argumento é o de que a competência fiscalizatória do Poder Legislativo federal é restrita à administração 

pública federal. Assim, a convocação de governadores em CPIs instaladas no Congresso Nacional para apurar 

fatos relacionados à gestão local representaria nova hipótese de intervenção federal nas gestões administrativas 

estaduais. 

 

Entre os governadores convocados pela CPI, assinam a ação Waldez Góes (Amapá), Wilson Lima (Amazonas), 

Ibaneis Rocha (Distrito Federal), Helder Barbalho (Pará), Wellington Dias (Piauí), Marcos Rocha (Rondônia), 

Carlos Moisés (Santa Catarina) e Mauro Carlesse (Tocantins). 

 

Mesmo sem terem sido chamados pela comissão, também são signatários Renan Filho (Alagoas) Rui Costa 

(Bahia), Renato Casagrande (Espírito Santo), Ronaldo Caiado (Goiás), Flávio Dino (Maranhão), Paulo Câmara 

(Pernambuco), Eduardo Leite (Rio Grande do Sul), Cláudio Castro (Rio de Janeiro), João Doria (São Paulo) e 

Belivaldo Chagas (Sergipe). 

 

No mérito, eles pedem que seja reconhecida a impossibilidade de convocação dos chefes do Poder Executivo 

para depor em CPIs ou, subsidiariamente, que seja fixada tese vedando a convocação de governadores para 

depor em CPIs instauradas no âmbito do Congresso Nacional para apuração de fatos relacionados à gestão local. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F30052021-O-direito-de-permanencia-em-plano-de-saude-para-aposentados-e-demitidos-sem-justa-causa.aspx&data=04%7C01%7C%7C1e1f5bb52af84b60b8b008d9242bd6c4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637580592979749197%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=1MUyXp9cmt11nqnRYCWb366GZez6ex7JqollrZDLxLU%3D&reserved=0


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

STJ mantém abertos serviços essenciais em Campo Mourão (PR) 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu  (28) um pedido da 

Prefeitura de Campo Mourão (PR) para suspender decisão da Justiça paranaense que permitiu o funcionamento 

de mercados, supermercados e padarias no período de 27 a 29 de maio. 

 

Segundo o ministro, a [/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Lei%2013.979/2020]Lei 13.979/2020 é clara 

ao definir os serviços públicos e as atividades econômicas essenciais – entre elas, o comércio de gêneros 

alimentícios. 

 

Martins afirmou que o pedido da prefeitura reflete "mero inconformismo" com as conclusões da Justiça estadual 

no sentido de que as atividades associadas à alimentação são essenciais e não podem ser paralisadas, nem 

mesmo durante um lockdown determinado para prevenir a disseminação da Covid-19. 

 

"A relevantíssima preocupação urgente mundial com relação à saúde pública, diante da pandemia da Covid-19, 

que tanto aflige famílias em todo o mundo, não pode significar que a saúde pública seja prejudicada em outra 

vertente, que é exatamente a comercialização e entrega de alimentos aos cidadãos", declarou o presidente do 

STJ. 

 

Ele lembrou que a continuidade de funcionamento desses estabelecimentos depende do cumprimento rigoroso 

de todas as medidas de segurança para evitar o contágio. 

 

Lockdown 

 

O município editou um decreto no dia 24 para proibir a abertura de mercados, supermercados e padarias de 27 

a 30 de maio, como parte de um lockdown para controlar a disseminação da pandemia em Campo Mourão. 

 

A Associação Paranaense de Supermercados (Apras) contestou a medida e conseguiu uma liminar que permitiu 

apenas o funcionamento dos estabelecimentos no sistema de delivery. 

 

A desembargadora responsável pelo caso no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) entendeu que o fechamento 

de mercados, supermercados e padarias por quatro dias "foge do razoável", mesmo com a possibilidade do 

serviço de entregas, permitido na decisão de primeira instância. 

 

Ela deferiu parcialmente o pedido da associação para que os estabelecimentos pudessem funcionar nos dias 27, 

28 e 29, mantendo-os fechados apenas no dia 30, domingo. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466726&ori=1


   
 

   
 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a prefeitura afirmou que a situação crítica vivida pelo município em 

razão da Covid-19, com os hospitais lotados, demanda a adoção de medidas mais restritivas, como um lockdown 

completo, o que deveria incluir o fechamento dos mercados. 

 

De acordo com a prefeitura, nenhum fechamento de atividade essencial por quatro dias causaria mais danos à 

população do que os níveis atuais de contágio do novo coronavírus. 

 

Para o presidente do STJ, a situação narrada nos autos caracteriza o perigo da demora inverso, uma vez que o 

eventual fechamento dos mercados causa impacto negativo imediato na saúde e na sobrevivência da população. 

 

Veja a notícia no site 

 

Justiça estadual julgará pessoas acusadas de desrespeito à fila da vacinação contra Covid-

19 em Manaus 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Felix Fischer declarou o Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) 

competente para julgar o processo que apura crime de peculato-desvio em possível burla à fila da vacinação 

contra a Covid-19 em Manaus. 

 

O caso envolve o atual prefeito da capital, David Almeida (Avante), e a secretária municipal de Saúde, Shadia 

Fraxe. Segundo o Ministério Público do Amazonas, várias pessoas foram vacinadas sem respeito às prioridades 

oficiais, entre elas autoridades do município e profissionais de saúde contratados apenas com essa finalidade. 

 

Ao dar razão ao juízo suscitante do conflito de competência, o ministro disse que não há nesse caso "efetiva 

lesão a bens, serviços ou interesses da União", razão pela qual deve ser reconhecida a competência do TJAM 

para o processo. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público estadual pediu ao TJAM a prisão preventiva e o afastamento do cargo 

para o prefeito e outros agentes públicos. De acordo com a acusação, além do desrespeito à fila da vacina – que 

teria privilegiado, entre outras pessoas, a própria secretária de Saúde –, houve a contratação de dez médicos em 

suposto desvio de função e com remuneração superior à dos demais profissionais, com o objetivo de burlar a 

ordem da imunização. 

 

O tribunal estadual declinou da competência, alegando que a aplicação das vacinas segue regras dispostas no 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, nos termos da Lei 14.124/2021; dessa 

forma, seria claro o interesse da União no caso, cabendo o julgamento do processo à Justiça Federal. 

 

Parecer acolhido 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F28052021-STJ-mantem-abertos-servicos-essenciais-em-Campo-Mourao--PR-.aspx&data=04%7C01%7C%7C196a26f72fb94ff3817608d922999353%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637578865297912013%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=n6NFjpVYItCsenrOsjevW6U%2FzhLHnPgrp7kz6k4mZws%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), acolhendo parecer do Ministério Público Federal 

(MPF) pela falta de interesse da União, suscitou o conflito de competência no STJ. 

 

O ministro Felix Fischer, relator, mencionou pontos do parecer do MPF – destacados pelo TRF1 – segundo os 

quais a competência para gerir o plano de imunização é municipal, inclusive quanto ao abastecimento de 

informações sobre imunizados no banco de dados nacional. 

 

De acordo com o parecer, o papel da União na aquisição das vacinas não se confunde com a posterior gestão 

da aplicação dos imunizantes, a cargo dos municípios. 

 

"Não está configurada, portanto, inequivocamente, a efetiva lesão a bens, serviços ou interesses da União, razão 

pela qual deve ser reconhecida a competência do Tribunal de Justiça do Amazonas para o processamento do 

feito", resumiu Felix Fischer. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0047268-54.2019.8.19.0204 

Relatora: Desª. Mônica Maria Costa 

Dm. 25/05/2021 p. 28.05.2021 

 

Apelação Cível. Tarifa de Esgoto e Água. Laudo pericial que atesta a prestação do esgotamento sanitário em 

algumas fases. Sentença que determina a cobrança da tarifa em 50%. Afastamento da cobrança proporcional. 

Tese vencida no Recurso Repetitivo nº 1.339.313/RJ do STJ. Recurso provido. 1. Registre-se que é objeto do 

presente recurso apenas a condenação da devolução de 50% da tarifa paga pelo autor a título de esgotamento 

sanitário e a abstenção de cobrála integralmente. 2. A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos, 

condenando a ré à restituição de 50% da tarifa cobrada a título de esgoto e efetivamente paga pela parte autora 

e abster-se de cobrar a tarifa cheia nas faturas vincendas, além deste percentual fixado, enquanto não comprovar 

ou o efetivo tratamento/limpeza do esgoto ou a prestação de todas as fases que não existem. Apela a 

concessionária ré. 3. Dos autos extrai-se que o Perito concluiu que os efluentes sanitários coletados em tubulação 

interna da residência da autora são encaminhados para a GAP do logradouro e, após, despejados nas galerias 

de águas pluviais do bairro, não havendo o tratamento dos dejetos. 4. Sobre a matéria, o STJ, no julgamento do 

REsp nº 1.339.313, se debruçou na questão, originando o Tema nº 565, entendendo que o serviço público de 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F28052021-Justica-estadual-julgara-pessoas-acusadas-de-desrespeito-a-fila-da-vacinacao-contra-Covid-19-em-Manaus.aspx&data=04%7C01%7C%7C196a26f72fb94ff3817608d922999353%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637578865297921963%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=Ahle87iuJMiO1EC4vlAN9bqRrsrhw%2BZ8BDaXG3V9YC8%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202100116630


   
 

   
 

esgotamento sanitário existirá independente da prestação de todas as etapas, sendo legal a cobrança do serviço 

se configurada ao menos uma delas. E a concessionária ré fez prova do fornecimento regular do serviço em pelo 

menos alguma das etapas, a justificar a cobrança pelo esgotamento sanitário, cumprindo o disposto no artigo 

373, II, do Código de Processo Civil. 5. Restou comprovada a prestação de algumas das fases de esgotamento 

sanitário, atestando a legalidade da cobrança na forma do Recurso Especial Repetitivo nº 1.339.313. 6. Quanto 

à cobrança proporcional estabelecida pela sentença, tal tese restou vencida no supracitado julgamento, 

consoante trecho do voto vencido do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 7. Assim, diante da legalidade da 

cobrança, impõe-se a permanência dos valores cobrados, de forma integral, em poder da concessionária. 8. DOU 

PROVIMENTO ao recurso para afastar a condenação da ré na restituição de 50% da tarifa cobrada a título de 

esgoto e efetivamente paga, bem como a abstenção de cobrar a tarifa cheia nas faturas vincendas, declarando 

a legalidade da cobrança integral e regular da tarifa cobrada pelo serviço de esgotamento sanitário. 

 
Íntegra da decisão  

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.628, de 28 de maio de 2021 - Dispõe sobre o pagamento de auxílio tecnológico, 

em cota única extraordinária, aos professores e servidores ocupantes de cargo em comissão e funções da 

estrutura da unidade escolar e administrativa da Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC. 

 

Lei Estadual nº 9.291, de 28 de maio de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de cartões 

de crédito ou débito avisarem aos consumidores/clientes sobre a ocorrência de bloqueio do cartão de crédito ou 

débito  

 

Lei Estadual nº 9.290, de 28 de maio de 2021 - Altera a Lei nº 8.266, de 26 de dezembro de 2018, que 

autoriza o Estado do Rio de Janeiro a reinstituir o incentivo fiscal de que trata a Lei Estadual nº 1.954, de 26 de 

janeiro de 1992, e dá outras providências.  

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Federal nº 10.708, de 28.5.2021 - Altera o Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que 

institui o Selo Biocombustível Social e dispõe sobre os coeficientes de redução das alíquotas da Contribuição 

para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público e da 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, incidentes na produção e na comercialização de 

biodiesel , e sobre os termos e as condições para a utilização das alíquotas diferenciadas. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E405944644DF275A04CF3988DA5F33B2C50E61112D3D&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=6586D358-A4ADA-4C81-B9FD-FB75B800710C1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=6586D358-A4ADA-4C81-B9FD-FB75B800710C1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=DD9A55EC-5ADD5-4A28-A7B8-2FDE9BC2319F1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10708.htm


   
 

   
 

 

Decreto Federal nº 10.707, de 28.5.2021 - Regulamenta a contratação de reserva de capacidade, na forma 

de potência, de que tratam os art. 3º e art. 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e altera o Decreto nº 

5.163, de 30 de julho de 2004, e o Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida norma que previa incidência de teto salarial em todas as estatais do DF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do Distrito 

Federal (LODF) que estendeu o teto remuneratório do funcionalismo público a todas as empresas públicas e 

sociedades de economia mista distritais e suas subsidiárias. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 

21/5, no julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6584), ajuizada pelo governador do DF, Ibaneis 

Rocha. 

 

A norma estava suspensa desde novembro do ano passado, por decisão liminar do Plenário, nos termos do voto 

do relator, ministro Gilmar Mendes. Com o julgamento do mérito da matéria, a posição do relator foi confirmada 

em definitivo. 

 

Interesses 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, a Constituição Federal (artigo 37, inciso XI) determina que se aplique o teto 

remuneratório às empresas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias que receberem 

recursos da União, dos estados, do DF ou dos municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 

em geral. A exceção às estatais que não recebam recursos da Fazenda Pública para essas despesas visa 

compatibilizar o trabalho desenvolvido e a remuneração praticada no mercado. 

 

Para o relator, o artigo 19, parágrafo 5º, da LODF, na redação dada pela Emenda 99/2017, não condiz com a 

necessidade de conciliar os interesses econômicos e o interesse público representado pelas empresas públicas 

e sociedades de economia mista. 

 

Em seu voto, o ministro também conferiu interpretação conforme a Constituição ao inciso X do artigo 19 da LODF, 

de modo que a expressão “empregos públicos” se limite às entidades que recebam recursos do Distrito Federal 

para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio. É exatamente esse dispositivo que prevê a aplicação do 

teto remuneratório, que é o subsídio mensal dos desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10707.htm


   
 

   
 

Territórios (TJDFT), aos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos, aos membros dos Poderes e aos 

demais agentes políticos do Distrito Federal, bem como aos proventos de aposentadorias e pensões. 

 

Votaram com o relator as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo 

Lewandowski, Dias Toffoli, Nunes Marques e o presidente do STF, Luiz Fux. 

 

Divergência 

 

Ao divergir, o ministro Edson Fachin reiterou seu entendimento de que a imposição do teto mesmo a empresas 

que não recebam repasses públicos faz parte da competência legislativa do Distrito Federal. Acompanhou esse 

entendimento o ministro Luís Roberto Barroso. 

 

O ministro Marco Aurélio não participou do julgamento, por estar impedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-vereador de Taquara (RS) responderá a ação penal por declarações sobre golpe militar 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu provimento a Recurso Criminal (RC 

1476) para receber denúncia oferecida contra Guido Mário Prass Filho, ex-vereador do Município de Taquara 

(RS), pela suposta prática de crime previsto na Lei de Segurança Nacional (Lei 7.170/83). Com isso, o processo 

retornará ao juízo da 5ª Vara Federal de Novo Hamburgo, para continuidade da instrução processual e julgamento 

da ação penal. 

 

Apologia ao golpe 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), o vereador, então presidente da Câmara Municipal, durante 

sessão legislativa, em 28/5/2018, teria feito apologia e propaganda ao golpe militar e ter incitado processos 

violentos, ilegais e inconstitucionais para alteração da ordem política ou social. Na denúncia, o MPF imputou a 

Guido a prática do crime previsto no artigo 22, inciso I, parágrafo 1º, da Lei de Segurança Nacional. A denúncia 

foi rejeitada pelo juízo de primeiro grau, que considerou que as manifestações estão abrangidas pela imunidade 

parlamentar e tinham relação com o exercício do mandato legislativo. 

 

No STF, o MPF sustentou que a conduta do vereador é “um grave crime político” e defendeu a não incidência da 

imunidade parlamentar. Segundo a argumentação, a manifestação não se restringiu à municipalidade, uma vez 

que Guido pregou golpe de Estado de extensão nacional. Ainda de acordo com o MPF, a materialidade e autoria 

estão demonstradas no vídeo da sessão parlamentar. 

 

Crime político 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466699&ori=1


   
 

   
 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, nos termos do artigo 102, inciso I, alínea “b”, da Constituição 

Federal, compete ao Supremo processar e julgar, em recurso ordinário, o crime político. Para a caracterização 

desse crime, é imprescindível a lesão real ou potencial à integridade territorial, à soberania nacional, ao regime 

representativo e democrático, à Federação ou ao Estado de Direito e a motivação e os objetivos políticos do 

agente. 

 

No caso concreto, ele concluiu que os requisitos foram demonstrados pelo MPF, que destacou a plena 

consciência e o dolo do vereador ao propagar a realização de golpe de Estado e de intervenção militar. 

 

Imunidade parlamentar 

 

Para o ministro, é prematura a rejeição da denúncia com fundamento apenas na imunidade parlamentar. A seu 

ver, ainda que a opinião do vereador tenha sido externada num discurso político e no interior da Câmara 

Municipal, não é clara a existência de nexo entre as suas finalidades e o exercício do mandato. 

 

A Constituição Federal, assentou o relator, não permite a propagação de ideias contrárias à ordem constitucional 

e ao Estado Democrático, nem a realização de manifestações nas redes sociais visando ao rompimento do 

Estado de Direito e a instalação do arbítrio. 

 

Justa causa 

 

Na avaliação do relator, a acusação expôs de forma compreensível todos os requisitos exigidos, e a exposição 

dos fatos foi coerente, permitindo ao acusado o pleno exercício do seu direito de defesa. 

 

Por fim, o ministro ressaltou que a deflagração de uma ação penal, por si só, não implica a conclusão pela 

responsabilidade penal do acusado, mas permite a utilização de todos os meios de prova previstos em lei de 

forma a melhor averiguar o contexto em que as palavras foram proferidas, o real alcance do discurso e a intenção 

do agente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=466693&ori=1


   
 

   
 

Após homologação do plano de recuperação, habilitação retardatária do crédito é faculdade 

do credor 

 

O titular de crédito que for voluntariamente excluído do plano de recuperação judicial tem a prerrogativa de decidir 

não habilitá-lo, optando pela execução individual após o término do processo. Não é possível, portanto, impor ao 

credor retardatário a submissão de seu crédito ao quadro de credores, ainda que o plano preveja a inclusão de 

créditos semelhantes. 

 

O entendimento foi fixado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que, embora reconhecesse a faculdade do credor retardatário de decidir 

sobre a submissão de seu crédito à recuperação, determinou que o crédito fosse obrigatoriamente habilitado, por 

haver sido constituído antes da recuperação e ter natureza concursal – e o plano de recuperação havia 

estabelecido que seus efeitos alcançariam tais casos. 

 

No recurso especial, os credores afirmaram que o seu crédito não foi arrolado no quadro geral de credores, bem 

como não foi feita a reserva de valores pelo administrador judicial, motivo pelo qual eles tinham interesse em 

prosseguir com a execução individual após o encerramento da recuperação. 

 

Rito específico 

 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, lembrou que, iniciado o processamento da recuperação 

judicial, todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, estão sujeitos aos seus efeitos. 

Assim, apontou, a legislação estabeleceu um rito específico que permite ao credor tomar parte na recuperação 

para a defesa de seus interesses e para o recebimento do que lhe é devido. 

 

De acordo com o magistrado, caso não haja impugnação, o juiz da recuperação homologará, como quadro geral 

de credores, a relação apresentada pelo administrador judicial. Se houver impugnação, a definição do quadro 

ocorrerá conforme o resultado do seu julgamento. 

 

Vias ordinárias 

 

Por outro lado, Salomão destacou que, segundo o artigo 10, parágruafo 6º, da Lei 11.101/2005, após a 

homologação do quadro geral de credores, aqueles que não tiverem habilitado o seu crédito poderão requerer a 

inclusão ao juízo da falência ou da recuperação, mediante a retificação da relação. Dessa, forma, a própria lei 

prevê a faculdade – e não a obrigatoriedade – da habilitação retardatária. 

 

"Caso a obrigação não seja abrangida pelo acordo recuperacional, restando suprimida do plano, não haverá falar 

em novação, ficando o crédito excluído da recuperação e, por conseguinte, podendo ser satisfeito pelas vias 

ordinárias (execução ou cumprimento de sentença)", explicou o ministro. 



   
 

   
 

 

Entretanto, ao dar provimento ao recurso, Salomão ressalvou que os credores que optarem pela execução 

individual ficarão obrigados a aguardar o encerramento da recuperação judicial para dar andamento ao processo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Metas 2022: documento orienta tribunais para alinhamento com Estratégia Nacional 
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s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/31052021-Apos-homologacao-do-plano-de-recuperacao--habilitacao-retardataria-do-credito-e-faculdade-do-credor.aspx
https://www.cnj.jus.br/metas-2022-documento-orienta-tribunais-para-alinhamento-com-estrategia-nacional/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

